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PORTARIA Nº 15.583, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Designa a gestora e a comissão de monitoramento e avaliação de parceria a
ser celebrada com a Fundação Carmelitana Mário Palmério - UNIFUCAMP,

na forma que especifica.” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.828, de 14 de julho de 2022,
“autoriza o Município de Monte Carmelo a celebrar termo de fomento com a
UNIFUCAMP para implementação do Programa Municipal Bolsa
Universitária”;
 
CONSIDERANDO que o art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014 dispõe que a
celebração e a formalização de termo de fomento dependem, dentre outras
providências, da designação do gestor e da comissão de monitoramento e
avaliação da parceria;
 
CONSIDERANDO que o gestor é o “agente público responsável pela gestão
de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de
fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com
poderes de controle e fiscalização” (art. 2º, VI, da Lei Federal nº
13.019/2014);
 
CONSIDERANDO que a comissão de monitoramento e avaliação é o “órgão
colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com
organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de
fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação,
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração
pública” (art. 2º, XI, da Lei Federal nº 13.019/2014);
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, XIV, do Decreto Municipal n.º
2.653, de 10 de julho de 2023, a comissão de monitoramento e avaliação é o
colegiado designado por portaria, destinado a monitorar e avaliar os
resultados dos conjuntos de parcerias celebradas pelo órgão ou entidade
municipal parceiro com OSC e a homologar o relatório técnico de
monitoramento e avaliação, assegurada a participação de pelo menos 01
(um) servidor público municipal ocupante de cargo efetivo;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica a Secretária Municipal de Educação, Elane Maria Lana de
Oliveira, designada como gestora de parceria a ser celebrada entre o
Município de Monte Carmelo e a Fundação Carmelitana Mário Palmério –
UNIFUCAMP, instituição de caráter técnico-científico e educativo, pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº
02.345.421/0001-80, incumbindo-lhe o exercício dos poderes de controle e
fiscalização.
Parágrafo único. A parceria terá como objeto a consecução de finalidade de
interesse público e recíproco por meio da execução do Programa Municipal
Bolsa Universitária, criado pela Lei nº 1.828/2022.
 
Art. 2º Para o monitoramento e a avaliação da parceria a que se refere o art.
1º, ficam designados os seguintes membros para comporem a comissão:
I - Vitor Augusto Gama Souza, matrícula 441532;
II - Hecinele da Costa Araújo França, matrícula 442970;
III - Cimeide Maria de Oliveira Portilho, matrícula 441222.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 22 de setembro de 2025.
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Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município


